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OBJETO:

ÓRGÃO/UNIDADE REQUISITANTE:
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.):Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Sustentabilidade e Bem-Estar Animal
Responsável pelo preenchimento documento: Eugenio Elizeu Ferreira
E-mail: meioambiente@venancioaires.rs.gov.br Telefone: (51) 2183 0738

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

INTRODUÇÃO:

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele
serve de base ao Termo de Referência (TR) a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da

Em atendimento ao art. 18, inciso I da Lei 14.133/2021, no âmbito da fase
preparatória do processo licitatório, apresenta-se o Estudo Técnico Preliminar (ETP)
com o objetivo de fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência (TR).
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contratação.
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo
processo de contratação com sua referência legal no art. 18, inciso I da Lei 14.133/2021 e no
Decreto Municipal 9.980, de 27 de fevereiro de 2024.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação, tem por finalidade aquisição de ração e medicamentos destinados aos
animais acolhidos no Centro Transitório Animal constitui medida essencial para a garantia do bem-
estar, da saúde e da dignidade dos animais sob a responsabilidade do Município.

Destaca-se que a descontinuidade ou irregularidade no fornecimento desses insumos pode acarretar
sérios prejuízos, tais como agravamento do estado de saúde dos animais, aumento da incidência de
doenças, elevação dos custos com tratamentos emergenciais e, ainda, repercussão negativa junto à
sociedade, considerando a crescente sensibilidade da população em relação à causa animal.
Ressalta-se, nesse contexto, a relevância do programa Toda Vida Importa, previsto no plano de
governo da atual gestão, o qual reforça o compromisso institucional com a proteção e o cuidado dos
animais.

A demanda abrange o fornecimento contínuo de géneros alimentícios (ração) e medicamentos
destinados a cães e gatos (filhotes e adultos), bem como a equinos, todos sob a guarda do Município
e devidamente acolhidos no Centro Transitório Animal. Trata-se de uma necessidade permanente,
cuja interrupção pode comprometer diretamente as condições mínimas de manutenção e tratamento
dos animais.

Diante desse cenário, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais
adequada, considerando sua eficiência administrativa e operacional. Tal modalidade permite maior
celeridade nas aquisições, flexibilidade na contratação conforme a demanda, otimização dos
recursos públicos e garantia de preços compatíveis com o mercado. Ademais, reduz
significativamente a necessidade de processos licitatórios frequentes, evitando morosidade e
assegurando o abastecimento contínuo dos itens indispensáveis.

2. DO ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
Esta contratação está prevista no Plano de Contratação Anual, constante na linha 234 do PAC 2026.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A contratação atenderá aos requisitos previstos no art. 62 da Lei 14.133/2021 no que se refere a
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira

 Substituição de produtos: obrigatoriedade de substituição dos itens rejeitados pela Administração,
especialmente nos casos de embalagens violadas, prazo de validade inferior a 12 (doze) meses ou
desconformidade quanto às especificações de proteínas e vitaminas indicadas no rótulo;

 Habilitação do fornecedor: comprovação do atendimento às exigências previstas no art. 62 da Lei nº
14.133/2021, no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

A estimativa das quantidades foram estabelecidas como uma estimativa máxima de aquisição para o
período de um ano, considerando a demanda e as necessidades apresentadas por esta Secretaria nos
últimos doze meses.

Acrescentou-se uma margem adicional de 15% a 20%, em razão de se tratar de produto de consumo
sujeito a variações conforme o número e o porte dos animais recolhidos.

Ressalta-se, ainda, que o Município tem enfrentado, de forma recorrente nos últimos anos, eventos
climáticos adversos que exigem a assistência e o recolhimento de um grande número de animais,
como verificado em meados de 2024.

Segue, em anexo, o relatório de consumo para fins de comprovação e análise.

* Justificativas para os itens que não temos relatório de compras e ou consumo.

*Atualmente temos recolhidos no Centro Transitório Animal 40 Caninos adultos, 06 Caninos
Filhotes, 08 Felinos Adultos e 05 Felinos Filhotes. Todos estes animais necessitam de alimentação
diariamente e de medicação para atendimentos , pois são na sua maioria animais recolhidos na rua,
abandonados, ou que estavam em situação de maus tratos e que estão em estado de saúde precário,
que levam tempo para se recuperar e voltar ter uma saúde mais resistente, para esta situação se faz
necessário os medicamentos. Quanto a a alimentação, utilizamos em média um saco de ração para
animais adulto (caninos) e em menor quantidade para filhotes. Outro ponto a ser considerado é que
quando de operações policiais em que envolve animais, temos que fornecer ração para os mesmo
enquanto não forem designado para um lar provisório ou entregue a um tutor responsável.

Segue descrição dos ítens licitados:

Itens 01,02, e 03 - trata-se de medicamento para controle de sarnas, carrapatos, bernes, e outros
parasitas, conforme peso do animal é devidamente aplicado a dosagem adequada.

Itens 04 e 05 - Usado especialmente no combate a infestação severa de pulgas( age também em
miiase e bicheiras) nos animais

Item 6 - Usado para feridas superficiais, contém antibiótico, ideal para limpar e cicatrizar feridas.

Item 7 - Mata bicheira é usado em feridas abertas para evitar que evolua para uma bicheira, se faz
necessário para o bem estar doa animais.

Item 08 e 09 - vermifugação geralmente é recomendada para animais adultos a cada 3 meses, mas
pode ser ajustada para mensalmente em gatos com acesso à rua, caçadores ou com maior risco de
infestação,

Itens 10,11,12 e 13 - Referem-se a alimentação dos animais recolhidos no Centro Transitório
Animal, quantidade estimada conforme consumo do último ano(2025), lembrando que 2024 foi ano
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atípico (devido as enchentes recebemos muitas doações oriundas de todo o país) e não estava em
pleno funcionamento o CT Animal, tinha poucos animais lá recolhidos.

Item 14 - Ultimamente devido aos programas habitacionais, temos observados um grande número
de animais abandonados, quando se trata de filhotes que ainda não se alimentam de ração,
necessitamos adquirir o leite materno substitutivo (Pet Milk) para os filhotes, de extrema
necessidade para a sobrevivência dos filhotes.

Item 15 - Microchip (transponder) - Nosso pedido de registro de preços para 12 meses devido ao
fato que neste ano pretendemos realizar castração em volume superior ao que foi feito em 2025,
pelo fato que recebemos recursos de emendas impositivas de valor significativo que está sendo
usado principalmente em esterilização de animais de rua, comunitários, recolhidos em fiscalização
de maus tratos e para pessoas de vulnerabilidade social comprovada e inscritos no programa toda
vida importa para castração de cães e gatos (fêmeas).

OBS: Lembramos que os medicamentos são de extrema importância, para que não precisamos
remover os animais com problemas de saúde até as clínicas veterinária para atendimento
especializado, o que seria muito oneroso para o poder público.

Outro fator que devemos observar é que a média dos últimos três anos não revelam nossa realidade
atual, pois o CT Animal funciona em sua capacidade total nos anos de 2024 e 2025, e com previsão
de aumento da capacidade, como quarentena para animais abandonados e tratamento especializado
para gatos com esporotricose.

Ítem Descrição quantidade Valor
Unit.

Total

01 Medicamento uso veterinário-Sorolaner120mg/3 comprimidos/peso
40 a 60 Kg

40

02 Medicamento uso veterinário - Sorolaner80mg/3
comprimidos/peso 20 a 40 Kg

20

03 Medicamento uso veterinário - Sorolaner40mg/3 comprimidos/peso
10 a 20 Kg

20

04 Medicamento uso veterinário Nitenpiram 11,4 mg/6 comprimidos 25
05 Medicamento uso veterinário Nitenpiram 57mg/6 comprimidos 25
06 Medicamento para uso veterinário - Pomada de uso veterinário, anti-

infecciosa, epitelizante e cicatrizante / peso líquido 50g. Fórmula /
cada 100g (gentamicina 0,5g; sulfanilamida 5,0g; sulfadiazina 5,0g;
ureia 5,0g; palmito de vitamina A/120.000 UI; excipiente q.s.p.
100,0g)

40

07 Medicamento para uso veterinário - Mata bicheira de uso veterinário
aerossol / peso líquido 290g / 500ml. Larvicida, bernicida,
cicatrizante, repelente, anticéptico

20

08 Medicamento para uso veterinário - Vermífugo de amplo espectro de
ação para gatos, de uso veterinário / 3kg. Caixa contém 10 blísteres
com 4 comprimidos palatáveis

30

09 Medicamento para uso veterinário - Vermífugo de amplo espectro de
ação para cães, de uso veterinário / 5kg. Caixa contém 10 blísteres
com 4 comprimidos palatáveis

30

10 Ração para alimentação de animais - Ração, alimento completo
para cães adultos Premium / saco de 25kg

400

11 Ração para alimentação de animais - Ração, alimento completo para
cães filhotes premium / saco de 25kg

30

12 Ração para alimentação de animais - Ração, alimento completo 10
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para gatos filhotes premium / saco de 10,1kg

13 Ração para alimentação de animais - Ração, alimento completo para
gatos adultos premium /saco de 10kg

10

14 Ração para alimentação de animais - Concentrado para cães e gatos,
substituto de leite materno para filhotes / 300g

20

15 Microchip (transponder), para identificação de animais; - Microchip
(transponder), para identificação de animais; microchip para animais
agulhado e aplicador descartável

1000

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Para atendimento da demanda foram analisadas alternativas para aquisição dos referidos produtos
ração e medicamentos destinados aos animais recolhidos no Centro Transitório Animal,

Alternativa 1 -Compra direta por valor.

Vantagens, rapidez no processo de aquisição

Desvantagens: Limitação de pedido de compras e valores anual para produtos específicos

Alternativa 2 - Ata de Registro de preços

Vantagens: disponibilidade de compra somente quando houver a necessidade, devido a valida da ata
ser por 12 meses e prorrogável.

Desvantagens: não detectada.

Diante da análise das alternativas, verifica-se que o mais adequado é a Ata de Registro de preços,
Por meio dessa modalidade, é possível conferir maior agilidade às contratações, reduzindo entraves
burocráticos sem prejuízo da observância aos princípios da legalidade, isonomia e competitividade.

Além disso, o procedimento assegura a ampla concorrência entre os fornecedores, com a devida
exigência de capacidade operacional e proposta mais vantajosa, promovendo a economicidade dos
recursos públicos e a transparência do processo licitatório.

Ressalta-se, ainda, que a adoção da Ata de Registro de Preços é especialmente indicada em razão da
natureza variável da demanda, considerando a oscilação no número de animais recolhidos no Centro
Transitório Animal.

Tal característica exige flexibilidade nas aquisições, permitindo que a Administração realize
contratações conforme a necessidade, evitando tanto a falta quanto o excesso de insumos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa de valor foi elaborada com referência no orçamento com base para o processo
licitatório, por Empresa local que será incluído posteriormente, sendo que após definição dos
vencedores o valor da proposta comporá o instrumento contratual formalizado devendo ser
executado na íntegra cabendo adições e supressões contratuais na forma da lei 14.122/2021.
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Assim, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora,
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da
Administração.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A aquisição dos produtos citados será realizada por meio de Pregão, na forma de registro de preços,
observando-se os procedimentos e disposições estabelecidos na legislação vigente, visando à
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A solução consiste na aquisição dos referidos produtos ração e medicamentos destinados aos
animais recolhidos no Centro Transitório Animal.

Os produtos deverão apresentar qualidade comprovada, conforme especificações e índices
indicados, sendo classificados como ração premium.

A aquisição dos produtos ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração e
disponibilidade orçamentária e financeira, considerando tratar-se de Sistema de Registro de Preços.
A responsabilidade pelo fornecimento dos produtos permanecerá, em qualquer hipótese, com a
empresa contratada

Além disso, deverá ser assegurada a entrega no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Destacam-se ainda os seguintes benefícios do modelo adotado:

 Eficiência administrativa: atendimento ágil, sem a necessidade de instauração de processos emergenciais;
 Economia de recursos públicos: possibilidade de contratação sob demanda, com preços previamente

registrados.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?
( ) Não é divisível.
(X) Sim, é divisível e será parcelado em tantos itens quanto possíveis.
( ) É divisível, mas não poderá ser parcelado.

9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO:
A contratação visa manter as condições mínima de alimentação dos animais recolhidos no CT Animal, bem
como acondimento com produtos de cuidados necessário para pós operatórios e ou atendimento veterinário
nas clínicas credenciadas por este Município.
Tal modelo evita atrasos excessivos e reduz a burocracia no processo de aquisição, ao mesmo tempo em que
assegura a observância dos princípios da economicidade, transparência e legalidade na gestão dos recursos
públicos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A
CONTRATAÇÃO:
Previamente à contratação, a Administração deverá realizar o levantamento e definição das
quantidades estimadas para atendimento do CT Animal por período mínimo de 12 meses, prazo de
validade da Ata de Registro de preços.
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Também deverão ser designados o Fiscal da Ata, garantindo o cumprimento das condições
estabelecidas no processo de contratação

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes que venham a interferir eu ser levada em
consideração no planejamento da futura contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação objeto deste processo não implica em impactos ambientais não sendo necessário a
indicação de medidas mitigatórias.

13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar e considerando que a
contratação é essencial ao bem estar animal, enquadrado no programa toda vida importa, os
servidores envolvidos na elaboração do presente estudo consideram viável a realização da
contratação.

Responsável elaboração ETP Ordenador de Despesa
Nome: Eugenio Elizeu Ferreira Nome: Luana Pereira
Cargo/matrícula:Assessor Administrativo-92256 Cargo: Secretaria de Meio Ambiente

Venâncio Aires, 17 de Abril de 2026.

O presente ETP é assinado eletronicamente pelos servidores responsáveis pela sua elaboração e
pelo Ordenador da Despesa informado neste documento.
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